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LEIS E DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,

da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

EUGENIA CHAIB RODRIGUES, para exercer o Cargo em Comissão,

de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Segurança

Pública, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2011.

OF.  444

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

OF.  443

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL DO CBMEPI

PORTARIA  nº 061/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função de
Chefe do Núcleo de Estudos Estratégicos do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Chefe do Núcleo de
Estudos Estratégicos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí, o Ten Cel QOBM/Comb (GIP 10/8333) KLÉBER Soares
Correia Lima.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 063/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função de
Coordenador de Apoio Técnico da Diretoria de
Engenharia do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Coordenador de Apoio
Técnico da Diretoria de Engenharia do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí, o Maj QOBM/Comb (GIP 10/10584) Ronaldo
MACEDO de Araújo.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI
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PORTARIA  nº 065/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função de
Subcomandante do 1º BBM do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Subcomandante do 1º
Batalhão Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí, o Maj QOBM (GIP 10/9131) CLEMILTON Aquino Almeida.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 067/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função de
Comandante da 1ª Cia Independente do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Comandante da 1ª
Companhia Independente do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí, o Maj QOBM (GIP 10/9130) DEMETRIUS Rodrigues do
Rego.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 070/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função de
Coordenador de Instrução da Diretoria de Ensino e
Instrução do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do

Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Coordenador de
Instrução da Diretoria de Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí, o Maj QOBM (GIP 10/10594) SÁRVIO
Pereira de Sousa.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 072/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Subalterno para a função de
Comandante da Companhia Destacada do 1º BBM
sediada na cidade de Picos-PI.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Comandante da
Companhia Destacada do 1º BBM sediada na cidade de Picos-PI, a
1º Ten QOBM (GIP 10/11391) Ana CLÉIA Diniz dos Santos.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 074/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Subalterno para a função de
Comandante da Companhia Destacada do 1º BBM
sediada na cidade de Floriano-PI.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Comandante da
Companhia Destacada do 1º BBM sediada na cidade de Floriano-PI, o
1º Ten QCOBM (GIP 10/5410) CARLOS Augusto B. do Nascimento.
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Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 076/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função de
Coordenador de Estudos e Projetos da Diretoria
de Engenharia do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela
Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Coordenador de
Estudos e Projetos da Diretoria de Engenharia do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, o Maj QOBM (GIP 10/11132)
Vinícius de CARVALHO LEAL.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 079/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função de
Coordenador de Gestão de Pessoas da Diretoria
de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela
Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Coordenador de Gestão
de Pessoas da Diretoria de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí, o Ten Cel QOBM (GIP 10/5939) ANTONIO da
Cruz S. EVANGELISTA.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 081/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função de
Coordenador de Vistorias da Diretoria de
Engenharia do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Coordenador de
Vistorias da Diretoria de Engenharia do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí, o Maj QOBM (GIP 10/11131) Kelson F.
CASTELO Branco da Silva.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 083/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Subalterno para a função de
Ajudante de Ordens do Comandante Geral do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Ajudante de Ordens
do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí, o 1º Ten QOBM (GIP10/12805) EDÍLSON Soares Lima.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 085/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função de
Coordenador do Núcleo de Controle Interno do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
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Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Coordenador do
Núcleo de Controle Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí, o Maj QOBM (GIP 10/10135) MÁRCIO LUIS Batista de
Sousa.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 086/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Praça para a função de Chefe de
Operações de Mergulho do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Chefe de Operações
de Mergulho do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, o
3º Sgt BM (GIP 10/11259) Raimundo Rodrigues Neto.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 087/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Praça para a função de Chefe de
Operações de Mergulho do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Chefe de Operações
de Mergulho do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, o
3º Sgt BM (GIP 10/9378) Edvan CONRADO da Silva.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 088/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função de
Comandante da 3ª Cia Independente do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Comandante da 3ª
Companhia Independente do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí, o Maj QOBM (GIP 10/10592) FREDMAN Wellington
Lopes.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 089/2011 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

sDesignação de Oficial Subalterno para a função
de Ajudante de Ordens do Subcomandante Geral do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do
Art. 12, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, e CONSIDERANDO
ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Ajudante de Ordens
do Subcomandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí, a 1º Ten QOBM (GIP10/11342) ELIZABETH da Costa
Aguiar Tavares.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2011.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

OF.  078
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

 

PORTARIA  Nº 149, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011

Designação de policiais militares para realização de
Pregão da PMPI.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições que lhe confere o nº 1, letra “b”, do art. 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Dec. nº 4.262/81, CONSIDERANDO o que prevê o art.
3º, IV, da Lei Federal nº 10.520/02, c/c o art. 8º, I, do Dec Federal nº 5.450
e ainda o Dec. Estadual nº 11.346/04, RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, os policiais abaixo relacionados para
realizarem Pregão, nas funções que especifica:

Pregoeira Oficial da Polícia Militar do Piauí: Cap PM
10.12141-98 MARIA ELIZETE  DE LIMA SILVA;

Componente da equipe de apoio: Sd PM 1013752-08 FRANCISCO
DAS CHAGAS BATISTA WANDERLEY .

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RUBENS DA SILVA PEREIRA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 153, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011

Designação de Oficial Intermediário para a função
de Comandante da Companhia Independente
Turística da Polícia Militar em Luis Correia (CIPTUR).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, acrescentado pela Lei nº
5.755, de 08.05.2008, RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, para a função de Comandante da Companhia
Independente Turística da Polícia Militar em Luis Correia (CIPTUR ),
com sede em Luis Correia, o Cap PM 10.12111-95 ANTÔNIO PACÍFICO
DE CASTRO NETO.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RUBENS  DA SILVA PEREIRA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 155, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011

Designação de Oficial Superior para a função de Adjunto
da 6ª Seção do Estado Maior Geral (PM-6/EMG).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o item nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere o § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, acrescentado pela Lei nº
5.755, de 08.05.2008, RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, para a função de Adjunto da 6ª Seção do
Estado Maior Geral (PM-6/EMG), o Maj PM 10.8004-87 LUIS CARLOS
FEITOSA DE SALES REIS.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RUBENS DA SILVA PEREIRA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 157, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011

Designação de Oficial Superior para a função de
Coordenador-Adjunto da Coordenadoria de Polícia
Comunitária e Cidadania da PMPI.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, § 1º e §2º, c/c o art. 7º da Lei
Complementar nº 52, de 23 de agosto 2005, RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, para a função de Coordenador-Adjunto da
Coordenadoria de Polícia Comunitária e Cidadania da PMPI, o Ten Cel
PM 10.8007-87 ROGÉRIO ALMEIDA RODRIGUES.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RUBENS DA SILVA PEREIRA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

OF.  122

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

       GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS-GEPES

 

 

 

PORTARIA  Nº  77/10, DE  16 DE  FEVEREIRO DE 2011

                                                               Prorrogar Licença para tratar de
                                                               interesse particular

A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que dispõe o art. 75, inciso VIII, combinando com o art. 94, da
Lei Complementar nº 013/94, de 03.01.94( Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do estado do Piauí), resolve:

Art. 1º - Prorrogar Licença para tratar de interesses particulares,
sem remuneração, da Assistente Social MARISA DIAS PINHEIRO
MOURA- Matricula Nº 8938, pelo período de 31/12/2010 a 31/12/2012.

             Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

                                          JOÃO DE DEUS SOUSA
                                                Secretário da SASC

OF.  311

PORTARIA  Nº  80/10, DE  17 DE  FEVEREIRO DE 2011

Conceder a cessão da  servidora   de SANDRINA
VÉRICA DE LOIOLA

              A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que dispõe o art. 75, inciso VIII, combinando com o art. 94, da
Lei Complementar nº 013/94, de 03.01.94( Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do estado do Piauí), resolve:

             Art. 1º - Conceder a cessão da funcionária SANDRINA VÉRICA
DE LOIOLA- Matrícula  Nº181236-0, à Prefeitura Municipal de São
Raimundo Nonato-PI, com ônus para esta SASC, até 31/12/2011.

             Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Secretaria da Assistência Social e Cidadania do Estado do Piauí.

                                      JOÃO DE DEUS SOUSA
                                             Secretário da SASC

OF.  321


